
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE OCIDENTAL
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-LEr MUNTCTPAL No 1.482rD8 12 DE MAIO DE 2025

Autoria: MESA DrnrroRA DA CÂvr.q.na

DrsPÕE SOBRE ALTERAÇÃO NA LEI 1.471, DE

t4 DE MARÇO DE 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE OCIDENTAL, LUIZ VIANA.
LULINHA,FAZ SABER QUE, A CÂMARA APROVA E ELE SANCIONA A SEGUINTE
LEI.

Art. 1o - A tabela constante no anexo I da Lei n" 1.471 de 14 de março de 2025, fiça

alterada e passa a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO 
'UNIDADES ADMINISTRATIVAS BASICAS E COÍüPLEMENTARES DA ESTRUTURA. SEUS RESPECTIVO§ CARGOS DE

PRovtMENTo em conatssÂo. siMaoLos E euaNTtrATlvos
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ÀNEXO I
UHIBADE§ ABMIF{I§TRÀTíVA§ BÁ§ICA§ E COHFLEMEHTARE§ BA E§TRUTUBA* ,SEUE BE§PEETIVOS GABÊO§ DE

FRüUI$ilEHTÚ EM §OMÍ§§ÃO, siMEO*.â§ É QUAI*ITITAÍIUOÉ
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Àrt. 2" - A tabela constante no anexo II da Lei n' 1.477 de 14 de março da 2A25, fica

alterada e passa a vigorar com â seguinte redação:

ANEXO II

UNIDADES ÂDMINISTRATIYAS DE ASSESSORAMENTO PARLAMENTAR, SEUS

RESPECTIYOS CARGOS DE PROYIMENTO EM COMI§SÃO, SÍryTNOT,OS T

QUANTITATIVOS

Art.3" - Atabela constante no anexo IiI da Lei no 1.471 de 14 de março de 2025

vigorar com a seguinte redação:

Prefeitura Municipal de Cidade Ocidental - Gabinete
SQ 19 - Quadra 21 Lotes 15/79 - Area Especial - Centro - Cidade Ocidental -

CEP: 72.880-461 - Telefone: 61,99544-3485

UNIDADE ADMINISTRATIVA CARGO SÍMBOLO

Chefia de Gabinete do \/ereador Chefe de Gabinete do Vereador CAP-1 15

Assessoria Parlamentar I Assessor (a) Parlamenta"r I CAP.2 30

Assessoria Parlamentar II Assessor (a) Parlamentar II CAP-3 60
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GABINETE DO PREFEITO
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ANEXO III

TABELA DE SÍMBOLOS B VÂLORE,S DA REMUNERAÇÃO DOS CARGOS DE

PROVIMENTO EM COMISSÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA CÂMANA

MUNICIPAL DE CIDADE OCIDENTAL

NÍvnT DoS CARGOS sÍMBoLo

Cargos de CheÍia, Direção e Assessoramento
Superior (CDS)

CDS-1 9.800,00

CDS.2 8.700,00

Cargos de Chefia, Direção e Assessoramento

Intermediário (DAI)

CDI-1 8.500,00

CDI-2 6.200,00

CDI-3 3.200,00

CDI-4 2.300,00

CDI.5 1.800,00

Cargos de Assessoramento Parlamentar

CAP-1 2.500,00

CAP-2 2.100,00

CAP-3 1.750,00

REMUNERAÇÃO

Art.4' - A tabela constante no anexo IV da Lei no 1.471 de 14 de março de 2A25 passa a

vigorar som a seguinte redação:

Prefeitura Municipal de Cidade Ocidental - 6abinete
SQ 19 - Quadra 21 Lotes t5l7g - Area Especial - Centro - Cidade Ocidental -

CEP : 7 2.88O-461 - Telefone: 61, 99644-34A5
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GABINETE DO PREFEITO
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ANEXO IV

QUADRO DE ATRIBUIÇÕES BÁSICAS DOS CARGOS COMI§SIONADOS E TUNÇÔE§

DE CONFIANÇA DA ESTRUTURAADMINISTRATIVA DA CÂVTANN. MUNICIPAL DE

CIDADE OCIDENTAL

Prefeitura Municipal de Cidade Ocidental - Gabinete
SQ 19 - Quadra 21 Lotes 75/79 - Área Especial - Centro - Cidade Ocidental -

CEP : 72.88Q-461 - Telefone: 6t 99644-3485

Qr+

CARGO
SIMBOL

o ,{rRrBUrÇôEs

Procurador Geral da Câmara CDS-I

Erercer atividades de cheÍia superior em nivel estratégico das unidades administrativzt-s de

maior ct-rmplexidade e responsabilidades elevadas.

Diretor (a) Cieral da Clântara

Municipal
CDS.i

Diretor (a) legislativo CDS.2

Coordenador (a) Exccutívo (a)

de Irinanças
CDS.2

Assessor (a) Hxecutivo (a) de

Contabilidade
CDÍ-2

Exercer atividades de assessoramento executivo de execuçâo finatrceira. orÇamentáÍiâ e

contábil.

Chetê de Gabinele da

Presidôncia
CDI.I

Exercer ativrdades de assessoratnenlo direto ao Presidente. competindo-lhe a promoção e

articulaçào dos contatos administrativos polilicos e sociais, coordenação e controle a agenda

de compromissos e atividades relativas às relações públicas do gabinete do Clhefe dr:r Podcr

I..egislativo.

Ct»rdenador (a) Especial CD1.3
Exercer atividades de coordenação em nÍvel tático no âmbittl de sua área de atuaçào que

envolva complexidade e nultidisciplinaritlade de tarefàs.

L"hefe de úabinete da Diretoria
Geral da Câmara Municipal

CDI-5

Erercer atividades de assessoramento direto ao l)iretoria Ceral <ia Câmara Munic'ral
competindoJhe a promoção e articulação dos contatos administrativos politicos e sociais.

coordenação e contÍole a agenda de compromissos e atividades relatívas às rclações públicas

de :ua unidatlc administratir a.

Chele de (iabinete da

Procuradoria Geral da Câmara
C]DI..í

Exerser atividadss de assessoranrento direto ao Proçurador Geral da Câmara competindoJhe
a pronioção e articulaÇâo dos oontatos administrativos polílicos e sr:ciais. coordenação e

controle a agenda de corlpromissos e atividades relativas às relaÇões públicas de sua unidatle
adrrinistrativa.

Assessor (a) Especial do
Cabinete t1a I'residência

C:DI.5 Hxercer as atividades t1e assessoramento de gabinetc çm nível teonico e administmtivo.
especialnrente as seguinles:

- assessorar sua unidade administrativa na elal')oração de documentos e expedientes dos

órgàos;

- assessoÍâr a chefia irlediata no acompanhamento dos processos adnrinistrativosl
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CDI.5

Assessor (a) tsspecial do

Gabirrete da l' Secretaria
CDI-5
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Assessor 1a) Especial do
Gabinete da 2" Secretaria

CD].5
- assessorar na elaboração de relatórios de gestão;

- cxercer outras atividades correlatas em apoio ao chefe imediato.

Erercer funçôes de chefia intermediária. abrangendo atividades tecnico-adnrinistrativas

especiticas nas áreas de gestão. plane.iamento, conúole, orientação e acompanhamento dos

serviços da C'ârnara Municipal.
Gerente

ctDl-4

Supervisor (a) Adrninistrativo
(a) I

c'Dl-3

Erercer as alividades de supenisão cm nivol administrativo, espeoialntente irs seguintes:

- che,-lar e supervisionaÍ equipes e alividades no âmbito tios serviços aúninistrativos quando

designado por ato do cheÍ'e imediato,

- supenisionar as atividades de gestão de docunrentos e arquil,osl

- supervisionar as equipes de atendimento ao público:

- elaborar relatórios das atividades das equipes sob sua supervisão;

- auxiiiar sua unidade adrninistrativa na elaboração de doci"rmentos e expedientes dos órgãos:

- exercer outras atividades correlatas em apoio ao cheÍê imediato.

Supen,isor (a) Adrninistrativo
(a) tl

CDI-4

Exercer as atividades de supervisão em nível adrninistrativo, especialmente as seguitttes:

- cheÍiar e supervisionar equipes e atividades no âmbito dos serviços administrativos iluando
designado por ato clo cheÍb imediato.

- auriliar os chet-es das unidades adminislralivas na organização de audiêncras e atendinrentos
públioos.

- elaborar relatórios dos serviços sob sua supervisão;

- transmjtir as ordens do chele irnedialo âos demais servidores;

- exercer outras atividades correlatas em apoio ao chef'e irnediato.

Supervisor (a) Adrninistrativo
(a) III

CDI.5

Exercer as alividades de supervisão enr nível administrativo, especialnrente as seguintes:

- 0heÍ]aÍ 0 supervisionar equipes e atividades no ânbito dos seniços adminislralivos quando

designado por ato do chefe imediato,

- auriliar as cquipes de atendimento ao público,

- elaborar reiatórios dos serviços sob sua supervisão:

- exercer outras atividades correlatas em apoio ao cl]el-e imediato.

Chefe de Gabinete do Vereador CAP.I
Exerccr atividades de assessoramento direto ao Vereador oompetindo-lhe a promoçào e
a(iculação dos oontatos administrativos polÍticos e sociais. coordenação c controle a agenda

de compromissos e atividades relativas às relaç<les públicas de sua unidade adminrstrativa.

CA.P.2

Exsrçer as atividades de assessoramento, especialmonte as seguintes:

- exercer atividades de ixsessoramento e apoio ao superior hierárquico imediato ou o

exercício de atividailes deternrinadas por este, em assunlos atineútes à área de anração da
unidade adrninislrativa çm que esliver lotado:

- participar. subsidiar e assessorar a discussão. ao desenvolvimento e âo âcômpanhamento de I

pÍogramas e ações a cargo do superior hierárqurco irnediato ou quando designados para

atuàren1 em projetos especiais de interesse do Legislativo;
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- planejar, coordenar. avaliar e controlar a execução das atividades de sua turidade
administrativa;

Assessor (a) Parlamentar ll CAP-3

Excroer as atividades de assessoramento, especialmente as seguintes:

- rcaliz r atendimcnlo público no âmbitu do gahinete do parlamentar;

- elaborar relatórios dos serviços e atividades desenvolvidas no âmbito do gabinete
parlamentar;

- participaÍ, subsidiar e assessorar atividades extemas desenvolvidas cm exercicio do rnandato

dc, parlamontar:

- desenvolver oulras atividades correlatas no gabinelc do parlamentar

Art. 5". Esta Lei errtrará. çm vigor La data de sua publicação.

Art. 6o. Revogam-se todas as disposições em contrário, em especial a redação que veÍsa

disposta nos anexos I,II, III e iV da Lei no 1 .471 de 14 de març a de 2025.

GABINETE DO PRETEITO MUNICIPAL DE CIDADE OCIDENTAL LAIZ

YIANA- LULINHA, Àos doze dias do mês de mâio de dois mil e vinte e cinto (J2íASD025J.
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de Cidade Ocidental

Prefeitura Municipal de Cidade Ocidental * Gabinete
SQ 19 - Quadra 21 l§tes 751V9 - Área Especial - Centro - Cidade Ocidental -

CEP:72"880-461 - Telefone: 61 99644-3485
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